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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ


COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL



INFORMAÇÃO N. º XXX//2019 – CEDEC

À PRED
Referência: Protocolo n° 15.551.394-7
Como é de conhecimento, a reforma administrativa do Poder Executivo Estadual estabelecida por meio da sanção da Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019, criou a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC, como um novo órgão essencial e integrante da Governadoria do Estado, conforme art. 8º da mesma lei, “transformando” a antiga estrutura da Divisão de Proteção e Defesa Civil da Casa Militar, no atual órgão de defesa civil.

2.  O art. 97 da Lei 19.848/19 determinou a data de 1º de maio de 2019 como a data de sua entrada em vigor, ou seja, a partir de 1º de maio a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil passa a existir legalmente na estrutura do Governo do Paraná, sem contudo, até a presente data, haver definições importantes, como por exemplo, o detalhamento de como se dará a execução orçamentário-financeira de 2019 e o orçamento de 2020 da CEDEC, além de outras importantes questões, sendo relevante destacar que os recursos para custeio desta Coordenadoria Estadual de Defesa Civil encontram-se vinculados à unidade orçamentária 1502, referente à gestão administrativa da Casa Militar e os demais recursos, à unidade orçamentária 1501, referente às ações de defesa civil (Banco Mundial, construção dos Centros Logísticos Regionais e aquisição de materiais de ajuda humanitária para apoio aos municípios atingidos por desastres).
3. Com relação a nomeação do Coordenador Estadual da Defesa Civil, isto ocorreu através do Decreto nº 1446, publicado no Diário Oficial do Paraná edição nº 10442, publicado em 23 de maio de 2019, designando o Coronel QOBM RICARDO SILVA, RG 4.181.739-9, para exercer a Função Privativa Policial – Símbolo FPP1, de Coordenador Estadual de Defesa Civil, a partir de 1º de maio de 2019.
4. Na mesma edição do Diário Oficial do Paraná foi publicado o Decreto nº 1447 delegando ao Coordenador Estadual de defesa Civil a atribuição de Ordenador de Despesas deste órgão, a partir de 1º de maio de 2019.
5. Cabe ressaltar que, tanto na Casa Militar como com na atual Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, as adequações administrativo/financeiras estão em curso e em fase de ajustes. Contudo as atividades exercidas por ambas instituições não cessaram.
6. Informamos que a partir deste ano passaremos a utilizar o CNPJ próprio da Coordenadoria Estadual da Defesa Civil nº 34.126.087/0001-60
7. Diante do exposto e com o objetivo de dar continuidade ao processo de Temo de Cooperação Técnica Financeira entre a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC e a Paraná Edificações, para construção dos Centros Logísticos Regionais, informamos que podem ocorrer de que alguns documentos, certidões e assinaturas ainda transitar entre a Casa Militar e a CEDEC em função da locação do orçamento.
Curitiba, 10 de junho de 2019.,
Maj. QOBM Dorico Gabriel Borba,
Chefe da Divisão Administrativa, Orçamentária e Financeira.
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